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Art. 4º A Administração Pública Estadual poderá celebrar
convênio com outros órgãos públicos ou privados, com vistas à in-
tegração com outros sistemas de monitoramento.

Art. 5º A Administração Pública Estadual poderá celebrar
convênio com a Secretaria Nacional de Segurança Pública - SENASP,
com vistas à aquisição dos equipamentos necessários à implementa-
ção do sistema de que trata esta Lei.

Art. 6º O orçamento vigente contemplará as despesas decor-
rentes da aplicação desta lei, devendo ser suplementadas, caso ne-
cessário.

Art. 7º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, em 30
de agosto de 2019.

DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO
Presidente

Autora: Deputada MARTHA ROCHA.

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Rio de
Janeiro, em conformidade com o que dispõe o § 5º combinado com o
§ 7º do artigo 115 da Constituição Estadual, promulga a Lei nº 8.496,
de 30 de agosto de 2019, oriunda do Projeto de Lei nº 4121, de
2018.

LEI Nº 8.496, DE 30 DE AGOSTO DE 2019.

DETERMINA O TOMBAMENTO COMO PA-
TRIMÔNIO HISTÓRICO E CULTURAL DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO O IMÓVEL
CONHECIDO COMO GÁVEA PEQUENA,
LOCALIZADO NA ESTRADA DA GÁVEA
PEQUENA Nº 1.338, NO ALTO DA BOA
VISTA, MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

RESOLVE:

Art. 1º Fica tombado como patrimônio histórico e cultural do
Estado do Rio de Janeiro, conforme o previsto no inciso XVI do Art.
98 da Constituição do Estado do Rio de Janeiro, o imóvel conhecido
como Gávea Pequena, localizado na estrada da Gávea Pequena nº
1.338, no Alto da Boa Vista, no Município do Rio de Janeiro.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, em 30
de agosto de 2019.

DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO
Presidente

Autor: Deputado LUIZ PAULO.

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Rio de
Janeiro, em conformidade com o que dispõe o § 5º combinado com o
§ 7º do artigo 115 da Constituição Estadual, promulga a Lei nº 8.497,
de 30 de agosto de 2019, oriunda do Projeto de Lei nº 480, de
2019.

LEI Nº 8.497, DE 30 DE AGOSTO DE 2019.

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO ESPAÇO
INFANTIL NAS INSTITUIÇÕES DE ENSI-
NO SUPERIOR DA REDE PÚBLICA E
PRIVADA E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

RESOLVE:

Art. 1º Esta Lei obriga as instituições de ensino superior a
criarem espaços infantis para o desenvolvimento de atividades lúdicas
e cuidados para os filhos dos estudantes regularmente matriculados
nas respectivas instituições.

Parágrafo único. Os espaços infantis deverão respeitar os
seguintes princípios:

I - o respeito às diversas organizações familiares;

II - proteção aos direitos da criança estabelecidos no Estatuto
da Criança e do Adolescente - ECA;

III - a não discriminação por etnia, gênero, orientação sexual
o opção religiosa;

IV - atenção aos processos de desenvolvimento infantil, de
acordo com a faixa etária e as especificidades de cada criança.

Art. 2º As instituições de ensino superior da rede pública e
privada deverão disponibilizar espaço e mobiliário adequados, bem co-
mo equipe multidisciplinar especializada na primeira infância, para
acolher os filhos de estudantes regularmente matriculados durante o
horário das aulas.

§ 1º A presente iniciativa contempla crianças de seis meses
a cinco anos e onze meses incompletos.

§ 2º As crianças não poderão estar matriculadas em creches
ou pré-escolas no mesmo horário do espaço infantil e, no caso de
matrículas em horários diferentes, o tempo de permanência da criança
no espaço infantil e na creche ou pré-escola não poderá exceder dez
horas diárias.

Art. 3º Os filhos dos alunos somente poderão permanecer no
espaço infantil da instituição no período em que o aluno estiver em
sala de aula.

Art. 4º Fica, a critério da instituição de ensino superior, as
medidas e regras a serem adotadas conforme as necessidades dos
alunos regularmente matriculados.

Art. 5º As instituições de ensino superior pública ou privada
situadas no Estado do Rio de Janeiro terão o prazo de 60 (sessenta)
dias para se adaptarem à presente Lei, contados de sua publicação.

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, em 30

de agosto de 2019.

DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO
Presidente

Autora: Deputada LUCINHA.

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Rio de
Janeiro, em conformidade com o que dispõe o § 5º combinado com o
§ 7º do artigo 115 da Constituição Estadual, promulga a Lei nº 8.498,
de 30 de agosto de 2019, oriunda do Projeto de Lei nº 3640, de
2017.

LEI Nº 8.498, DE 30 DE AGOSTO DE 2019.

DISPÕE SOBRE O TOMBAMENTO POR
INTERESSE HISTÓRICO E CULTURAL DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO O QUI-
LOMBO LAGOA FEA, LOCALIZADO NA
ESTRADA PRINCIPAL DE DORES DE MA-
CABU - QUILOMBO. S/N, NO MUNICÍPIO
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

RESOLVE:

Art. 1º Fica tombado como Patrimônio Histórico e Cultural do
Estado do Rio de Janeiro, o Quilombo Lagoa Fea, situado na estrada
principal de Dores de Macabu - Quilombo. s/n, no Município de Cam-
pos dos Goytacazes.

Art. 2º Em razão do presente tombamento, fica proibida qual-
quer descaracterização da área em questão, preservando-se suas ca-
racterísticas originais.

Art. 3º O descumprimento do disposto nesta lei sujeitará aos
agentes públicos as penalidades previstas em legislação específica.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, em 30
de agosto de 2019.

DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO
Presidente

Autora: Deputada ZEIDAN LULA.

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Rio de
Janeiro, em conformidade com o que dispõe o § 5º combinado com o
§ 7º do artigo 115 da Constituição Estadual, promulga a Lei nº 8.499,
de 30 de agosto de 2019, oriunda do Projeto de Lei nº 2092-A, de
2013.

LEI Nº 8.499, DE 30 DE AGOSTO DE 2019.

DISPÕE SOBRE AS MEDIDAS A SEREM
TOMADAS QUANDO DA TROCA DE PLA-
CAS DE VEÍCULOS AUTOMOTORES.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

RESOLVE:

Art. 1º Torna obrigatória a destruição da placa de veículo au-
tomotor quando da troca pela placa de película refletiva ou quando da
mudança de município.

Parágrafo único. As placas obsoletas deverão ser imediata-
mente destruídas na presença do proprietário do veículo, de quem o
represente ou do despachante.

Art. 2º Deverão ser afixados cartazes nos postos de troca,
contendo as seguintes informações sobre veículo clonado ou dublê:

I - a vítima deve procurar uma Delegacia Policial para noticiar
este crime e automaticamente requerer a lavratura do Registro de
Ocorrência;

II - de posse do Registro de Ocorrência, deverá comunicar
ao DETRAN, para que seja instaurado o procedimento administrativo,
solicitando a troca da placa do veículo;

III - o referido veículo passará por uma vistoria, com o ob-
jetivo de periciar e atestar que o mesmo não possui sinais aparentes
de adulteração;

IV - (VETO MANTIDO).

Art. 3º O processo administrativo a que alude o Art. 2º, in-
ciso II, deverá ser concluído no prazo máximo de 60 (sessenta) dias.

Art. 4º Na carta com a notificação da multa deverão constar
as informações elencadas no Art. 2º.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, em 30
de agosto de 2019.

DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO
Presidente

Autor: Deputado MARCELO FREIXO.

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Rio de
Janeiro, em conformidade com o que dispõe o § 5º combinado com o
§ 7º do artigo 115 da Constituição Estadual, promulga a Lei nº 8.500,
de 30 de agosto de 2019, oriunda do Projeto de Lei nº 175-A, de
2015.

LEI Nº 8.500, DE 30 DE AGOSTO DE 2019.

ESTABELECE A OBRIGATORIEDADE DE
INCLUSÃO DO NÚMERO DE IMEI EM
R.O. DE FURTO OU ROUBO DE APARE-
LHO CELULAR.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO RESOLVE:

Art. 1º Estabelece a obrigatoriedade de inclusão, por todas
as Delegacias Policiais, nos registros de ocorrências de furto ou roubo
de aparelhos de telefonia celular, do respectivo número de IMEI, para
imediata comunicação à operadora correspondente, com vistas ao blo-
queio do aparelho, por determinação da autoridade policial.

Art. 2º Os Órgãos de Segurança Pública do Estado deverão
promover a necessária divulgação da medida ora estabelecida, de for-
ma que a população deste Estado tenha conhecimento da importância
da informação do número de IMEI do aparelho celular objeto de furto
ou roubo.

Art. 3º O Instituto de Segurança Pública - ISP deverá manter
estatística específica sobre roubo e furto de aparelho celular, bem co-
mo sobre respectivos registros que tenham acarretado determinação
de bloqueio do aparelho subtraído na forma da presente lei.

Art. 4º O não cumprimento do estabelecido na presente lei
sujeitará as operadoras a sanções de natureza penal.

Art. 5º A presente lei entrará em vigor a partir da sua pu-
blicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, em 30
de agosto de 2019.

DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO
Presidente

Autora: Deputada MARTHA ROCHA.

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Rio de
Janeiro, em conformidade com o que dispõe o § 5º combinado com o
§ 7º do artigo 115 da Constituição Estadual, promulga a Lei nº 8.501,
de 30 de agosto de 2019, oriunda do Projeto de Lei nº 3652, de
2017.

LEI Nº 8.501, DE 30 DE AGOSTO DE 2019.

CONCEDE O NOME DE AVELINO GOMES
NETO À ESCOLA DE GESTÃO PENITEN-
CIÁRIA - EGP DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, SITUADA NA RUA SENADOR
DANTAS, NO BAIRRO DO CENTRO, NA
CIDADE DO RIO DE JANEIRO.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

RESOLVE:

Art. 1º Fica concedido o nome de AVELINO GOMES NETO
à Escola de Gestão Penitenciária - EGP, situada na rua Senador Dan-
tas nº 15, no bairro do Centro, no Município do Rio de Janeiro.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, em 30
de agosto de 2019.

DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO
Presidente

Autores: Deputados ELIOMAR COELHO e MARTHA ROCHA.

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Rio de
Janeiro, em conformidade com o que dispõe o § 5º combinado com o
§ 7º do artigo 115 da Constituição Estadual, promulga a Lei nº 8.502,
de 30 de agosto de 2019, oriunda do Projeto de Lei nº 370, de
2019.
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